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ESTADO DE SÃO 
--•o--

1.1Ul11CIP;;L .Dh' 
-

PAULO 

�:'._l_n.1.4� , de 10 de novembr·o qe 1.975. 

vlC-l·Ü.t: �uBi-. .t.: U,., i'·1.Pi,toTI;;u J.J.i> Ci ... 255. 000, 00 ,.. ;,,El, (,uJ,'.Cic.,lW 
l.,U1.1 ,, (;;,1,,.fl .llCUJ101.1ICn lJÜ .i:.S1·.,lJO iJ.u' ::.,;::v l- .• u:i...o 0/i •. 

u :.....L'J.-:I-:'.ulL :uu·u:i.·utL i1'.1..L.ub'i .... :11L J.J '.:1i:�i.11�ü;::,Iü, I'ref'ei to l.;unicipal de 1:'a.qua.ri tin.gz, 
-

usando das atribui�oes que a lei lhe confere, 

l''.,Z .o.e.J:J.i;!, qlte a Câ1uar·a. ;.,u11icipal de Taquari tin:ra decreta e ele pron1ul€'a 
a. seo:uinte lei: 

Jiirtigo lº- Fica a Fref'ei tura 1.;unicipa.l O.e Taqua.r·i tinga a.uto

riza.da a contrair con1 a. Ca.ixa .i:.cor1ôoica do Esit.do de �ão Pa.ulo S/f,. ,u11: 

en1présti1no até a impor·tôncia de Cr�,255.000,00( duzentos e cincoenta mil 

C-l'.-ioc ,·'e ........ ·- ..... , .. 

tra;:;o 

-

dfJ2ti�3ão b. :1c�uisiçao, no:s têrl..1os da. lei 0r,��nic·� dos �-un.i-
, - . ''1 ·a ·J· -c"r·rc""' •· eir·a �-· I� G ···�U · •  • • 

-

,,r·ti,:::o 22- :têica expr·essa1.1ente alltorizaC:.a s. i11clusfJ.O no cor1-

.ser celebrado, d.e toda.s as cló.usula.s e 
-

condicoes adotadas 
-

operaçoes a.essa i1a.tureza e-, de modo especial, a.s seguintes: 

a) prazo ;uáximo até 5(cinco) a.nos, co;.: r·esc:ate do débi 
- - -

to acrescido de correçoes monatárias, em prestaçoes 
-

mensais cie juros e a.oortizaçao pela. •rabela Pr·ice , 
-

vencendo-se a primeira prestaçao no dlti�.o die à.o 
... ês se•<uinte cc> êe inteo-ralizacão do erenr·ésti1.:o. - - .. - . 

b) jur·os ó.e 10 ·rdez por cento) ao a.no, cont::ê..oc: côbr·t 
-

as importância.s eui débito, sujei tos à uajor·aç,ao ás 
1;::(11urn por ce11to) a.o mês, nc fo:.lta de paee.rnen;;o ,no: 

- -

pr·c.zos estipulé�dos da.s pr·estaçoos de e1nortizR.ça.o C.: 
e:r;pr·éstirno, co;lculaê.a. sôbre as parcel.as er:i Btra.zc: 

e) correç3'.o i.ionet:fr ia 3r:ual elas preL:LL1.� Õt,;c u.e a.111ortJ.-
-

zaç:a.o, ber,1 co1.,o C.o d.óbito rer�"-nef.ccnte, resultsntc 
-

à.o copit-1 1nutusdo, 0.e a.coruo co,:r idê11tica. propor·ç.·--
e!.! QV.e for aurnentado o salá.rio n1tni1110 h:1.bitllcion2l, 
60fsessent8.) óiD.s an6o a. óecretar�o de caaa novo s�-, 

:..sr·io LlÍTiiLlo. 
é:.) ê..ur�.nte o período de intee:ralização ao eu1pr·ésti1,.0, 

inciéiir:Co juroc de l "'hu..1 por cer1to) 'JO 1Dês sôbre cs 

ili.por· t,�· 1· .. c ie s c=n tr E -'!".le s, e orr· i.?"i ela.E tr·i111e .s tro lr;rcn t € , 
t.e 3cordo co� os ín�ices �e v�.ri:.cEo das U�Gc.1C1ii-

- -
(.- .. r a.r:.. -.. -.. c'r"O ,. e (;· r.i· .; '. . -1 ) ' r: .  oca .... .; �O a·· i' "1'tc� r,1· .!-

l. -.. ..... ,__ ..._, • _ ......., ._ ··.!-' vv ...L ) _ ....., ...... ._.. •.· ... ,,_., •-· ,.., . ..... .  ' ,.., · ·� 
r,-:>( "0 ;• <"" l-L...-� r•Cl�'c;' e�Tr 6""''6° e ;:::- J.···':O COY!'lC'l"'..-.'<:::- i" _,__, •-- ' �·- -'-V•-' - LJ, ...., ..!.- V '• \.A ,_. ·-- .._. C: • - V.V.._. -i·-- . - - -

-

�r·i::.8ir·� vez, pela aplic�çao do coef'iciente �e cor-
rer Eo :1:011et�ria, vi7e��e no date do início de amor--

tizacao· , ' 

e) [;arar, tia das rendas do �:unicípio, inclusive a quota 
atribuiãa. ao ;,Iunicipio, por· fôr·ça do disposto r10 

2.r·tin·o ?3, íte1;1 II, � 82, da Constituição da f,epúbli
c: ?ede"ativa do Brasil; 

' 
sei;-ue-fll;;-2-

' 
; 
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PREFEITURA r�UfJICIPüL DE TAOUARIJlrJGA 
E STADO DE SÃO PAULO 

--•a--

:;_ei 11.1,583 flc-2-
f) n1ul ta ue 10;'( dez por cer!c·O) sôbre o 1;1ontai,te 

-
do débito, pa.ra atender, às despesas 
j11dicial, no cosq de inaa.i1;iplewento 
por pa.rtc: do i.;u11icípio . 

de cxccuc, ac 
contra.te 

• e.o 

,,r·tigo �ç- _;s leis orçs.1ue11tárias consi1;112r8.o verbas especiaiE: 
- -

para o paca1ucnto de juros, owor·tiza.c;ao do i'i11ancia:.ie11to e co1·reçoes r.10-

netá.ria.s inciô.e11tes, e c,ue seró. custea.i:.�.·- co:;1 as re11das 1nur1icipaic. 

,<rti:<;o 4º- F·ar·a cu1�pr·imento e efetivação da. e;a.rantia de que 

t.r:::.ta a alínea "e", do a.rtie;o 2Q-, fica a Pr·efei tura l.iunicipa.l autori

zada a. conferir· 8. Caixa :t:·conô1üica do .Sstado de sã.o Fa.ulo S/A., e1.1 cart' 
-

ter· irr·evogc.vel e exclusivo, os pol1.eres necess8:r·ios pa.ra o recebiL'iento 

-

itera II, S o�, 6'é1 (;onstituiçao éca i.cpublicEJ. 1•'céi.er.:Jtiv8. õ.o Brasil, éi.eve:. 
-

do EJ. Ceixa entregar ao :.;unicípio o total que receber, ou o saldo res;::e-

ctivo, na hipótese de atraso no pagLJ.L1ento c.a.s 
-

prestaçoes do er.Jpréstimo. 

.&rtigo 5Q- Fica. a Caixa, desde já, autorizada a leva.r à dé

bito do i.!unicípio, procedendo ao recebimento das iopor·tância.s eventual-
• 

uente devidas, no ce.so de recolhi1uento de quaisquer ili1porta.ncias ou da.s 
-

de Cir·cula.\ ao C:.e 1 .. ercG.dorias, efetuado direta.i:ier:te e . . "• 

conta aberta e� no•1e dêste 
. , . ._ur11c1p10, na ,,f:ência local da credor:::.. 

' 

Arti,i::o 6Q- l•'ica itrua.li.;er1te a i refei tura .;unicipa.l autor·izi;ida 
.. . . -- -

a proceaer· ª aquisiçao oe uo1a ,,á-car·re�c;C..eira, observadas as condicoes -

-

da. legislaçao vi.�ente. 

;..rti8:0 72- Fica aber·to na Cont"'doria ;,;unicipa.l ur.. crédi te· 

especial de Cr:S66. 300, 00' sessent" e seis L1il e trezentos cruzeiros) co:c:. 

viuência a.té 31 de dezembro de l.'J7o pera. ocorrer ao pa,,.si:1cr:.to dos ju-
-· 

ros, sôbre a.s importâ.ncias que for·em devidas 8 Ca.ixa ::.conômica do Estade: 

de são Pa.ulo f:./h. 1 reí-ercntes a.o L1esmo etl1pr�stiDiO, inclusive ê.e�:pesa� C:.s 

escritura e outras decorre11tes da cor1tratação Co eu:préstiL10 8Utoriz:o.:C:.c 

no c:.r·tirro 1 e .  

COl!l 

Par8 Trafo úr1ico- ú valor do pr·eser1te créõ.i to será co·oerto 

oDcr·ac Ões de créC:.i te c·.;.e o E:r·. Ir ef e i to fica autorizaci.o e. r e2.liz:.: 
- . . 

_:,rtigo 8c- l"ica. igualmente :;berto na Cor"t�doria .. '..l1:icip::..l, 

cr·édito especial de Cr$255.000,00fduzentos e cincoenta e cinco :1il cr-. .c

zeiros) com vigência de 4( quatro) neses contados a partir da assin<:.tL'.:::a 
. . . • se6'.Ue f'lE:-3-

• • 

• 
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PREFEITURA �1U�ICIPAL OE TftOUüRITll�Ga 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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:Wei n. l.1·'.33 fls-3-
• 

o.o contrato de empréstiu10 a.utorizado pela pr·esente lei • 

. 

� lº- O valor· do presente crédito será empree;ado exclusi-
. . -

aqu1s1çao de uwa pá-carregadeira., nos têrn1os desta · 1ei, • 

em seu artigo lQ. 

� 2º- O presente crédito será coberto cow recurso previs 
-

to na. operaçao finar1ceira. autorizada pelo artigo primeiro da. prese!! 

te lei. 

Artieo gg_ Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blic2.çâ'o, revocn.cJ.as a.s disposiç·Ões e1n contrário. 

\ 
-� . .  --

���-·�--�-�������--'-�------..,.-----���-----
D ou tor .'laldemar D' Ambr ósio 

-Prefeito 1.íunicipal-

lée.•cistrada e publicada na Secretaria da l''rei·ei i!ura, da.ta. supra. 

' 

• :;;;f<'"'--------- -- ---
.ri· r 2..lJ.C 1 se o 

-:3 ecre tJr· · 

• 




